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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública e ao
Comandante-Geral da Polícia Militar de Santa Catarina a
adoção de medidas urgentes para reforço da frota
operacional da Polícia Militar no Município de Coronel
Freitas.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a segurança pública constitui direito fundamental da

população e dever do Estado, sendo imprescindível garantir condições adequadas de
trabalho às forças policiais para a correta prestação do serviço público;

 
- a Polícia Militar exerce papel essencial na preservação da

ordem pública, no policiamento ostensivo e na pronta resposta às ocorrências que
envolvem a proteção da sociedade;

 
- atualmente, as equipes da Polícia Militar que atuam nos

Municípios de Coronel Freitas e Cordilheira Alta compartilham efetivo operacional e
também o uso das viaturas destinadas ao atendimento das demandas policiais das
duas cidades;

 
- no momento, as equipes policiais estão atuando apenas

com uma única viatura em condições de uso, consistente em uma JEEP/RENEGADE
1.8, ano 2021, pertencente à frota do Município de Cordilheira Alta, veículo que já conta
com aproximadamente 170 mil quilômetros rodados;

 
- as duas viaturas originalmente vinculadas ao Grupamento

da Polícia Militar de Coronel Freitas encontram-se atualmente indisponíveis para
utilização operacional;

 
- uma das viaturas, modelo Fiat Palio Weekend, ano 2018,

encontra-se em processo de leilão, inclusive já sem a plotagem oficial da corporação,
impossibilitando sua utilização no serviço policial;

 
- a outra viatura, modelo GM Tracker, ano 2022, com

aproximadamente 130 mil quilômetros rodados, sofreu grave problema mecânico
decorrente da quebra da correia dentada, estando em análise técnica para verificação
da viabilidade de eventual reparo, diante da extensão dos danos ocasionados;

 
- a limitação da frota operacional compromete diretamente a

capacidade de patrulhamento, deslocamento e resposta rápida da corporação, afetando
a eficiência do policiamento ostensivo e colocando em risco a continuidade adequada
dos serviços de segurança pública na região;

 



- a elevada quilometragem dos veículos utilizados evidencia o
desgaste da frota policial e reforça a necessidade de renovação e reforço estrutural
para garantir melhores condições de atuação aos policiais militares;

 
- a disponibilização de novas viaturas representa medida

indispensável para assegurar melhores condições operacionais, maior eficiência no
atendimento das ocorrências e fortalecimento da segurança da população dos
Municípios de Coronel Freitas e Cordilheira Alta; e

 
- faz-se necessária a adoção urgente de providências por

parte do Poder Executivo Estadual visando assegurar o adequado aparelhamento da
Polícia Militar e a continuidade eficiente da prestação do serviço de segurança pública
na região;

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Comandante-Geral
da Polícia Militar de Santa Catarina, a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de medidas urgentes para reforço da frota operacional da
Polícia Militar no Município de Coronel Freitas, mediante disponibilização de
novas viaturas para atendimento das demandas operacionais da corporação,
diante da atual indisponibilidade das viaturas pertencentes ao grupamento local e
da situação de fragilidade estrutural enfrentada pelas equipes policiais que
atendem os Municípios de Coronel Freitas e Cordilheira Alta. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia – Presidente.
 

Sala das Sessões,
 
 
Deputado Carlos Humberto
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